
 

CHAMADA PARA A EXPRESSÃO DO INTERESSE 

 

PROGRAMME REGIONAL SANTE EN AFRIQUE DE L’OUEST (PRSAO) 
WEST AFRICAN REGIONAL HEALTH 

PROGRAMME  
Immeuble KODEIH ; Quartier GANHI  

06 BP 3229 Cotonou, Rép. du Bénin 
Tél. (00229 21 04 01 94 (temporaire) Email : prsao@praso.org ; Site web : www.prsao.org 

 
 

 

 

Iniciado pela UNIÃO EUROPEIA e pela CEDEAO através do Acordo de Financiamento 
N° 9106/REG, o PROGRAMA REGIONAL DE SAUDE DA AFRICA DO OESTE abrange os 
15 países da CEDEAO (Benin, Burkina Faso, Cabo Verde, Côte d’Ivoire, Gambia, Gana, 
Guiné, Guiné Bissau, Libéria, Mali, Niger, Nigéria, Sénégal, Sierra Leão, Togo) e Mauritânia. 
Os objectivos gerais do PRSAO são como segue:                                                                                                                                  
- Fortalecer a integração regional na África ocidental através da coordenação e da 
harmonização de políticas de saúde,                                                                                              
- Facilitar o movimento livre de pessoas, de bens, de serviços e das tecnologias                                                                                                                          
- e contribuir à melhoria de sistemas da saúde nas áreas de interesse comum.                 
                                                                                                                                          
No contexto da execução da 2a Programa de Estimativa (DP2), o Programa Regional de 
Saúde da  África do Oeste (PRSAO) financiado pelo 9o Fundo de Desenvolvimento 
Europeu deseja fazer o uso dos serviços dos contratantes/consultores que 
compreendem e apreciam os problemas e os desafios enfrentando o sector de saúde 
na sub-região para o fornecimento dos seguintes serviços: 
                                                                                                                                           
1. Preparar um levantamento comparativo multi-pais sobre o financiamento do sector de 
saúde, 
2. Preparar e pôr em linha uma base de dados regional na gerência de drogas e de 
epidemias,                                                                                                                             
3. Realizar um levantamento multi-pais nos factores responsáveis para a venda de drogas 
ilícitas e a existência dos mercados ilícitas da droga,                                                            
4. Elaborar e hospedar em linha módulos de cursos na epidemiologia e na inspecção 
farmacêutica,                                                                                                       
5. Estabelecer planos de comunicação sobre o assunto da luta contra as epidemias 
transfronteiras e da gerência apropriada de drogas nos países da CEDEAO e da Mauritânia                                                                                                                                 
6. Preparar e hospedar em linha uma biblioteca virtual que contem originais e informação 
sobre os produtos de saúde para cada país membro da CEDEAO e da Mauritânia. 
  
Os consultores (consultorias e companhias especializadas) assim como grupos de 
consultores interessados são convidados por este meio expressar seu interesse em enviar 
uma carta de requerimento. As informações a serem fornecidas são como seguem: 
 
• Uma carta de requerimento escrito em inglês ou em francês que indica a(s) área(s) 

do interesse do consultor ou do grupo de consultores como for o caso, para o 
fornecimento dos serviços mencionados, 

• Um formulário apresentando o candidato (área de especialização, recurso 
disponível, folhetos, prémios) etc. 

• Referências recentes e particulares de trabalhos similares ou equivalentes da 
mesma tecnicalidade executados. Candidatos devem obrigatoriamente mencionar. 

O titulo do trabalho executado, pais onde foi executado, periodo de execução e 
conclusão. 

• Os CVs dos funcionários chaves propostos para o trabalho.  
 
Os candidatos preseleccionados serão consultados durante a oferta restrita de acordo com 
as regras de procedimento definidos nos directrizes de serviço de mercado fornecido pelo 
 9o FDE.  
       
Também, o Programa Regional de Saúde da  África do Oeste está a procurar de  
fornecedores com presença e experiência na sub-região para a aquisição de equipamento, 
materiais e acessórios de multimedia.   
     
Candidatos interessados são convidados para mostrar seu interesse em enviar suas cartas 
de requerimento.  As informações exigidas são como seguem: 
• Uma carta de requerimento escrita em inglês ou em francês 
• Um formulário apresentando o candidato. 
• Referências recentes e particulares em trabalhos similares executados no seu país, 

período de conclusão.                   
                                             
Os candidatos preseleccionados serão consultados durante a oferta restrita de 
acordo com as regras de procedimento definidos nos directrizes de fornecimento 
contidos no 9o FDE.  

                                                  
Candidatos interessados devem por este meio enviar suas cartas de requerimento o mais 
cedo possível para os seguintes endereços: 
 
- Pelo e-mail para: prsao@prsao.org ; a.coppens-barry@prsao.org 
 
- Pelo correio para : 

 
               Mme l’Administrateur Régisseur / PRSAO 
               Immeuble KODEIH, Ganhi 
               06 BP 3229 Cotonou, Rép. du Bénin 
               Tel. : 00229 21 04 01 94 / 00229 21 04 32 29  
  
 
              


